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Lei Ordinária n° : 11431 
	

Data : 10/10/2016 

Classificações : Funcionalismo Público, Estrutura da Administração Pública, Leis Publicadas pela Câmara, ADIN - Ação 
Direta de lnconstitucionalidade 

Ementa : Dispõe sobre a vedação da inclusão de adicionais com características específicas em um único adicional, na 
administração direta e indireta, e dá outras providências. 

LEI N" 11.431, DE 10 DE OUTUBRO DE 2016 
	ADIN 	 ADIN 	 ADIN 

I (Declarada inconstitucional pela ADIN n°2231773 -89.2016.8.26.0000) 
	 ADIN 	 ADIN 	  
Dispõe sobre a vedação da inclusão de adicionais com características específicas em um único 
adicional, na administração direta e indireta, e dá outras providências. 

Projeto de Lei n° 94/2016, de autoria do Vereador Luis Santos Pereira Filho 

José Francisco Martinez, Presidente da Câmara Municipal de Sorocaba, de acordo com o que dispõe o 
§ 8°, do Art. 46, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e o § 4° do Art. 176 da Resolução n° 322, 
de 18 de setembro de 2007 (Regimento Interno) faz saber que a Câmara Municipal de Sorocaba decreta 
e eu promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° É vedado, na administração direta e indireta, a inclusão de adicional da espécie ao qual se 
origina, que tenham termologia específica de ação, em um único adicional ou gratificação, devendo ser 
pago separadamente. 

Art. 2° Os adicionais a que se refere o art. 10  desta Lei são os pela realização do serviço noturno, pelo 
tempo de serviço, pela execução de trabalho insalubre, perigoso ou penoso, dos décimos, por nível 
superior, dentre outros que tenham ou venham a ter o referido entendimento. 

Art. 3° O Poder Executivo regulamentará no que couber a presente Lei. 

Art. 4° As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta de verba orçamentária 
própria. 

Art. 50  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, aos 10 de outubro de 2016. 
JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ 
Presidente 
Publicada na Divisão de Expediente Legislativo da Câmara Municipal de Sorocaba, na data supra.- 
JOEL DE JESUS SANTANA 
Secretário Geral 

TERMO DECLARATÓRIO 
A presente Lei n° 11.431, de 10 de outubro de 2016, foi afixada no átrio desta Câmara Municipal de 
Sorocaba, nesta data, nos termos do Art. 78, § 4°, da Lei Orgânica do Município. 
Câmara Municipal de Sorocaba, aos 10 de outubro de 2016. 
JOEI, DE JESUS SANTANA 
Secretário Geral 

Este texto não substitui o publicado no DOM de 14.10.2016 

http://www.camarasorocaba.sp.gov.brisitecamaraipropositurasiverpropositura ?impressao=true 	 1/1 
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TRIBUNAL DE JUSTN/6 
PODER JUDICIÁRIO 

São Paulo 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Direta de Inconstitucionalidade 
n° 2231773-89.2016.8.26.0000, da Comarca de São Paulo, em que é autor PREFEITO DO 
MUNICÍPIO DE SOROCABA, é réu PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE 
SOROCABA. 

ACORDAM, em Órgão Especial do Tribunal de Justiça de São Paulo, 
proferir a seguinte decisão: "JULGARAM A AÇÃO PROCEDENTE, COM EFEITOS 
"EX TUNC". V.U.", de conformidade com o voto do Relator, que integra este acórdão. 

O julgamento teve a participação dos Exmos. Desembargadores PAULO 
DIMAS MASCARETTI (Presidente), JOÃO NEGRINI FILHO, SÉRGIO RUI, SALLES 
ROSSI, RICARDO ANAFE, ALVARO PASSOS, AMORIM CANTUÁRIA, BERETTA 
DA SILVEIRA, ELCIO TRUJILLO, ADEMIR BENEDITO, XAVIER DE AQUINO, 
ANTONIO CARLOS MALHEIROS, MOACIR PERES, FERREIRA RODRIGUES, 
PÉRICLES PIZA, EVARISTO DOS SANTOS, MÁRCIO BARTOLI, JOÃO CARLOS 
SALETTI, FRANCISCO CASCONI, RENATO SARTORELLI, CARLOS BUENO, 
FERRAZ DE ARRUDA E ARANTES THEODORO. 

São Paulo, 8 de março de 2017 

BORELLI THOMAZ 

RELATOR 

Assinatura Eletrônica 
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VOTO-0.E. N° 24.693 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE: 2231773-89.2016.8.26.0000 

AUTOR: PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SOROCABA 

RÉU: PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 

Ação direta de inconstitucionalidade. Lei 11.431, de 10 de 
outubro de 2016, que dispõe sobre a vedação de inclusão de 
adicionais com características especificas em um único 
adicional, na administração direta e indireta, e dá outras 
providências. Inconstitucionalidade, por se imiscuir em 
matéria de competência exclusiva do Poder Executivo. 
Descabimento. Vício de iniciativa. Desrespeito aos artigos 
5", caput, 24, §2", 1 e 4, 47, incisos II, XI e XIX, alínea 'a' e 
144 da Constituição do Estado. Ação procedente. 

Ação Direta de Inconstitucionalidade proposta pelo Prefeito do 

Município de Sorocaba para declaração de inconstitucionalidade da Lei 11.431, de 10 de 

outubro de 2016, que dispõe sobre a vedação de inclusão de adicionais com 

características especificas em um único adicional, na administração direta e indireta, e dá 

outras providências. 

Aduz vir de descabida iniciativa parlamentar, pois, em síntese, 

viola o princípio da separação dos poderes, ao estabelecer norma que trata do regime 

jurídico e da forma de remuneração dos servidores da Administração Pública Direta e 

Indireta, dispondo sobre matéria de competência exclusiva do Poder Executivo, a resultar 

em inconstitucionalidade por vício de iniciativa. 

Deferida a liminar até final julgamento da ação (págs. 77/78), não 

houve manifestação da D. Procuradoria Geral do Estado por tratar-se de matéria 

exclusivamente local (págs. 88/89). 

Direta de Inconstitucionalidade n°2231773-89.2016.8.26.0000 - São Paulo - VOTO N°24693 2/6 
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PODER JUDICIÁRIO 

São Paulo 

O 

O Presidente da Câmara Municipal trouxe informações e 

documentos (págs. 93/105) e a D. Procuradoria Geral de Justiça opinou pela procedência 

da ação (págs. 107/117). 

É o relatório. 

Antes do mais, observo não haver dúvida sobre reger-se o 

Município com autonomia, por Lei Orgânica, mas sempre atendidos os princípios 

estabelecidos nas Constituições Federal e Estadual, por assim ser determinado por normas 

de conteúdo cogente (art. 29, CRFB; art. 144, CE'). 

Como leciona JOSÉ AFONSO DA SILVA, o princípio da 

supremacia requer que todas as situações jurídicas se conformem com os princípios e 

preceitos da Constituição. Essa conformidade com os ditames constitucionais, agora, não 

se satisfaz apenas com a atuação positiva de acordo com a constituição. Exige mais, pois 

omitir a aplicação de normas constitucionais, quando a Constituição assim a determina, 

também constitui conduta inconstitucionaP. 

E prossegue o ilustre doutrinador: do princípio da supremacia da 

constituição resulta o da compatibilidade vertical das normas da ordenação jurídica de 

um país, no sentido de que as normas de grau inferior somente valerão se forem 

compatíveis com as normas de grau superior3  

A Lei 11.431, de 10 de outubro de 2016, do Município de 

Sorocaba, assim dispõe: 

Art. 1°. É vedado, na administração direta e indireta, a inclusão de 

adicional da espécie ao qual se origina, que tenham terminologia 

específica de ação, em um único adicional ou gratificação, devendo ser 

1 CRFB, Art. 29 - O Município reger-se-á por lei orgânica, votada em dois turnos, com o interstício mínimo de dez dias, • aprovada por dois terços dos 
membros da Câmara Municipal, que a promulgará, atendidos os princípios estabelecidos nesta Constituição, na Constituição do respectivo Estado e os 
seguintes preceitos: 
CE, Art. 144 - Os Municípios, com autonomia política, legislativa, administrativa e financeira se auto-organizarão por Lei Orgânica, atendidos os 
princípios estabelecidos na Constituição Federai e nesta Constituição. 

2  Curso de Direito Constitucional Positivo, 24a ed., Malheiros, p. 46. 
3  Op. Cit., p. 47. 
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pago separadamente. 

Art. 2°. Os adicionais a que se refere o art. 1° desta Lei são os pela 

realização do serviço noturno, pelo tempo de serviço, pela execução de 

trabalho insalubre, perigoso ou penoso, dos décimos, por nível superior, 

dentre outros que tenham ou venham a ter o referido entendimento. 

Art. 3°. O Poder Executivo regulamentará no que couber a presente 

lei. 

Art. 4°. As despesas com a execução da presente Lei correrão por 

conta de verba orçamentária própria. 

Art. 5°. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 

publicação. 

A lei vem de iniciativa parlamentar, com veto total pelo Prefeito de 

Sorocaba, veto, no entanto, rejeitado pela Câmara Municipal. 

Não bastasse o vasconço em que vem a lei, a quase torná-la 

ininteligível, além de lesionar gravemente o vernáculo traz também vício na iniciativa, pois 

a matéria é de exclusiva competência do Chefe do Executivo, e, tal qual está na petição 

inicial, afronta preceitos da Constituição Estadual, a revelar descabida ingerência do Poder 

Legislativo no Poder Executivo, que desagua em ser inconstitucional a Lei 11.431, de 10 

de outubro de 2016, do Município de Sorocaba. 

Conclui-se, desde logo, por indevida ingerência do Legislativo em 

matéria de competência exclusiva do Poder Executivo, com disposições sobre regime 

jurídico e matéria sobre remuneração dos servidores da Administração Municipal, direta e 

indireta, a ferir de morte princípios estabelecidos nas Constituições Federal e Estadual. 

Evidente o chamado vício de iniciativa, por não ser possível dispor, 

por lei de iniciativa parlamentar, sobre referidas matérias, sob risco, aqui concreto, de se 

romper o princípio da separação e harmonia entre os Poderes 4 . 

É lição de Hely Lopes Meirelles: leis de iniciativa da Câmara ou, 

mais propriamente, de seus vereadores são todas as que a lei orgânica municipal não 

4 CE, Art. V - São Poderes do Estado, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário. 
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reserva, expressa e privativamente, à iniciativa do prefeito. As leis orgânicas municipais 

devem reproduzir, dentre as matérias previstas nos arts. 61, 55' 1", e 165 da CF, as que se 

inserem no âmbito da competência municipal. São, pois. de iniciativa exclusiva do  

prefeito, como chefe do Executivo local, os projetos de leis que disponham sobre a 

criação, estruturação e atribuição das secretarias. órgãos e entes da Administração  

Pública Municipal: matéria de organização administrativa e planejamento de execução de 

obras e serviços públicos: criação de cargos. funções ou empregos públicos na  

Administração direta, autárquica e fundacional do Município: o regime jurídico e 

previdenciário dos servidores municipais. fixação e aumento de sua remuneração: o plano  

plurianual, as diretrizes orçamentárias. o orçamento anual e os créditos suplementares e 

especiais. Os demais projetos competem concorrentemente ao prefeito e à Câmara, na 

forma regimental 5  (sem grifos no original). 

Sobre assim ser, há previsão expressa no §2° do artigo 24 da 

Constituição Estadual (itens 1 e 4) acerca da competência exclusiva do Chefe do Poder 

Executivo para iniciar processo legislativo atinente a criação e extinção de cargos, funções 

ou empregos públicos na administração direta e autárquica, bem como a fixação da 

respectiva remuneração,  assim corno referente aos servidores públicos do Estado, seu 

regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria (sem grifos no 

original). 

Não se deslembre, ainda, competir privativamente ao Chefe do 

Poder Executivo, com auxilio dos Secretários, exercer a direção superior da administração, 

além de ser ato da exclusiva alçada dele dispor sobre organização e funcionamento da 

administração (art. 47, incisos II e XIX, alínea 'a' da Constituição Estadual). 

Há também expressa previsão sobre competir-lhe, privativamente, 

iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição (art. 47 

XI, CE). 

Trata-se de situação descabida por ser evidente a violação do 

5  Direito Municipal Brasileiro, 5' Edição RT, 1985, pág. 446. 
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ordenamento constitucional paulista, tanto assim que, como realcei por ocasião da decisão 

em que deferi a medida liminar (págs. 77/78), há sutil pretensão de cercear a competência 

exclusiva do Prefeito Municipal para iniciar eventual processo legislativo futuro acerca 

da remuneração e/ou adicionais dos servidores sorocabanos, conclusão que se alcança da 

simples leitura da justificativa apresentada ao projeto de lei, sem grifos no original: 

[...] definindo que, benefícios a serem concedidos aos servidores 

da administração direta e indireta, [ ...] somente deverão ser concedidos 

exclusivamente pela espécie que gerou o ato, não podendo ser inclusos em 

nenhum outro adicional existente ou a ser criado. [ ...] o presente projeto tem 

a característica de preservar direitos já concedidos, assim definindo que. no 

futuro. não seja criado "adicional padrão" que venha a englobar todos os 

benefícios em um único, a exemplificar. 

Concluo, pois, por violação dos artigos 5°, caput, 24, §2°, itens 1 e 

4, 47, incisos II, XI e XIX, alínea 'a' e 144 da Constituição Estadual, do que resulta ser 

inconstitucional a Lei 11.431, de 10 de outubro de 2016, do Município de Sorocaba, com 

efeitos ex tunc. 

Pelo meu voto, JULGO PROCEDENTE esta ação. 

BORELLI THOMAZ 

Relator 
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